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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTODECLARAÇÃO 

 
O SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DA ADMINIISTRAÇÃO DO ESTADO DA 
BAHIA no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Edital de Abertura de Inscrições – SAEB – 02/2019, 
de 15 de outubro de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado da Bahia de 16 de outubro de 2019, e: 
Considerando o panorama mundial a respeito da elevada capacidade de propagação do novo Coronavírus (COVID-
19). 
Considerando o fato de a Organização Mundial de Saúde (OMS) ter declarado, em 11 de março de 2020, que a 
contaminação com o novo Coronavírus (COVID-19) caracteriza pandemia. 
Considerando as medidas para enfrentamento da emergência da saúde pública decorrente do Coronavírus (COVID-
19). 
Considerando as recomendações dos centros e departamentos de saúde e normas regulamentares no sentido de se 
evitar aglomerações de pessoas. 
Considerando a necessidade de ajudar a controlar a epidemia do novo Coronavírus no país. 
Considerando a preservação do bem estar dos candidatos e da população, bem como a adoção imediata das 
medidas que se fizerem necessárias para, em regime de cooperação, enfrentar situações emergenciais. 
Considerando a necessidade de dar andamento ao Concurso Público para Seleção de Candidatos ao Curso de 
Formação de Soldado da Polícia Militar da Bahia e do Corpo de Bombeiros Militar da Bahia, objetivando a segurança 
pública. 
RESOLVE:  
1. Convocar os candidatos sub judice no Concurso Público para Seleção de Candidatos ao Curso de Formação de 
Soldado da Polícia Militar da Bahia e do Corpo de Bombeiros Militar da Bahia do quadro de pessoal da Polícia Militar 
da Bahia e do Corpo de Bombeiros Militar da Bahia que se autodeclararam negro no momento da inscrição e que 
foram habilitados na 2ª Etapa: Prova Discursiva em cumprimento as decisões judiciais, para aferição de sua 
declaração por Comissão de Heteroidentificação 
2. O Procedimento de Heteroidentificação observará as recomendações para prevenção, controle e contenção 
de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença decorrente do Coronavírus e 
será divulgado no site do IBFC (www.ibfc.org.br) - (Concurso – Polícia Militar e Corpo de Bombeiros Militar da Bahia), 
na aba “Editais e Publicações Oficiais”, na data de 05/05/2021 e no site do Portal do Servidor 
(www.portaldoservidor.ba.gov.br). 
 
 

Salvador/BA, 04 de Maio de 2021. 
 
 

Adriano Tambone 
Superintendente de Recursos Humanos 
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